
Concurso para escolha de nova logomarca para a 
Associação Brasileira de Psicologia Social - ABRAPSO 
 

 
REGULAMENTO 

 
Em comemoração aos seus 30 anos, a Associação Brasileira de Psicologia Social 
(ABRAPSO) promove concurso para renovação de sua identidade visual, a partir 
da seleção de nova logomarca.  
 
Fundada em 10 de julho de 1980, a ABRAPSO constitui-se em importante espaço 
de intercâmbio, produção de conhecimento e posicionamento crítico frente aos 
problemas sociais que a realidade brasileira tem apresentado à Psicologia 
Social. Nossa entidade reúne pesquisadores, gestores públicos, psicólogos, 
ativistas e estudantes, que atuam a partir de uma perspectiva psicossocial 
crítica. Mais informações no site www.abrapso.org.br. 

Ao participar do concurso, os concorrentes concordam com todas as condições 
descritas no presente Regulamento.  
 

REGRAS GERAIS  

§1. A inscrição é aberta a qualquer pessoa; não se limita, portanto, a 
profissionais vinculados estritamente às áreas de comunicação ou 
psicologia. 

§2. Devem ser enviadas propostas originais, sendo o/a autor/a considerado/a 
responsável por essa informação e por qualquer penalidade resultante de 
processo por direitos autorais; 

§3. A logomarca deve ser enviada em Corel Draw 13, em formato vetorizado e 
em duas versões: uma em cores (escala Pantone) e outra em Preto e 
branco. 

§4. A logomarca destina-se à aplicação em tudo o que necessite de uma 
caracterização visual da ABRAPSO, entre elas: impressos e publicações; 
instalações; estandartes e emblemas; internet e produtos multimídia; 
produtos de marketing e todos os possíveis materiais de identificação e 
informativos alusivos à entidade. Essas aplicações serão produzidas, 
posteriormente, por design contratado pela entidade. 

 
SOBRE ENVIO 

§5. Somente serão aceitas propostas enviadas por email para 
logoabrapso@gmail.com, contendo: 

a) Ficha de inscrição (ver anexo) 
b) Logomarca em Corel Draw: versão em cores e versão em Preto e Branco 
c) Foto do autor ou autores em alta resolução (300 dpi), que será usada 

posteriormente no material de divulgação do resultado do concurso. 

§6. Os/as concorrentes devem enviar por sedex, a ficha de inscrição (ver 
anexo), devidamente assinada (firma reconhecida em cartório), com 
postagem até o dia 27 de agosto de 2010, para o endereço:  
ABRAPSO – Concurso Logomarca 

Rua Mardônio de A. Nascimento, 119 – Várzea – Recife/PE – CEP 50741-
380.  

§7. Não serão aceitas inscrições feitas apenas por E-mail. É obrigatório o envio 
da ficha de inscrição supra citada por correio. 
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CALENDÁRIO 

14 de junho Lançamento da convocatória 
27 de agosto Data limite para envio de proposta por E-mail 

(logoabrapso@gmail.com) e para envio da Ficha de 
inscrição pelo correio. 

06 de setembro Divulgação das propostas selecionadas no site e início 
da votação 

06 a 30 de 
setembro 

Período de votação dos sócios 

09 de outubro Divulgação da Logomarca escolhida, no site da 
ABRAPSO e no encontro da Regional Minas Gerais 

 
SOBRE ESCOLHA E PREMIAÇÃO 

§8. Os resultados do concurso serão decididos em duas etapas:  
a) Inicialmente, a direção nacional selecionará entre 3 e 5 propostas, 

entre aquelas enviadas. 
b) Em seguida, essas propostas serão disponibilizadas no site para escolha 

dos sócios. 

§9. O autor da logomarca escolhida receberá 2 publicações da entidade e o 
valor de R$ 1.000,00 (Um mil reais). Se houver mais de um autor, esse 
valor será dividido entre eles. 

 
DIREITOS AUTORAIS 

§10. Os projetos premiados passam a constituir, para todos os efeitos legais, 
propriedade da ABRAPSO. Esta, contudo, só poderá dar a utilização 
pretendida com a realização deste concurso ao projeto classificado em 1º 
lugar. 

§11. O organizador reserva-se o direito de efetuar alterações que considerar 
necessárias na aplicação da logomarca escolhida. 

 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

§12. O concurso será cancelado, caso a direção nacional considere que não há 
nenhum trabalho qualificado para tal distinção.  

§13. Os trabalhos não selecionados não poderão ser utilizados, nem adaptados, 
pela Abrapso. 

§14. Casos omissos neste Regulamento serão definidos pela Direção Nacional da 
ABRAPSO. 

 
Recife, 1º de junho 2010 
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ANEXO 

FICHA DE INSCRIÇÃO 

Nome completo  
CPF  
RG  
Co-autores  
Endereço completo  

 
Telefone de contato  
Celular  
E-mail de contato  
Conta-bancária  

Banco  
Agência  
Conta-corrente  

 
DECLARAÇÃO DE ORIGINALIDADE CESSÃO DE DIREITOS AUTORAIS 
 

Eu, (nome), portador do CPF No. ______________ e RG No. ______________ 
declaro conhecer e aceitar as condições do Regulamento do concurso para a 
criação da imagem gráfica da Associação Brasileira de Psicologia Social 
(ABRAPSO), estando ciente de que sendo premiado, o projeto passa a 
constituir, para todos os efeitos legais, propriedade do ABRAPSO. 
 
Declaro ainda que a proposta enviada por mim é original, responsabilizando-me 
por essa informação e por qualquer penalidade resultante de processo por 
direitos autorais. 
 

Local, data  Assinatura 

 


